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ReltOluçct.o CMA8 Dº 01/3019, de 04 de Abril de :11019. 

Aprova a mprowamaçllo d o seldo 
financeiro do FMAS - Fundo Municipal 
de A$;,ist.l:.nda Socie.l do ano de 2018, 
oriundo do FNAS - Fundo Nacional de 
Assis tência. Social através d o C o
financiie.mco.to do Oo·vcrno FcderaJ. e dâ 
outras providinclt1:s. 

O CMA8 • coa-..lho M.uaici'.P"'I de AAot.tênda Social ele tio Ml&v,el da 
s.-a-Plaul, cm reunião ordinária, realizada no d ia 04 de Abril de 2019, no 
\.1:80 du. competCncia que: lhe: coalc:rc a Lei O:rgãnica de Ass:is.té n cia Social -
WAS. 

Co:n•.lde.~do q1i.tc os reeu.r605 vinouludos. Fundo Muni-cipal de AssietCncia 
Social do eormuneiwnc.nto do- SistCmil óniéõ Nacion.ãl da Aa:!-:i8tCnci.a 
Social do Oovc:rno Federal, para o C'J<crcic:io 2016, foram utilizadoa dentro 
doéí J)(l..riift't.et:ro• Cl8tàbclccido · c.m Lei e d c.ntro de- cada Bloco 
c o rrespondente. 

Conatderando que houve ~ .!doo, nnanoclros do'> rccun;os q ue irnuessarão 
no c:x:erclc'io fiine.nceiro de '2019, c ujoA Raldo. deve,t"; o se r .re,:,rofj;l"omodos 
pôr delibe.re.ção deste Conselho, para utilizeçA_o no pres~nte ex,erçido , paro, 
os blocos da protcçlto social bás ica, OBF,OSUAS. 

RICSOLVB, 

Art.. 1 6 - Aprovru- a reprogramação do saldo dos recursos fi.ns.nceiros d e 
2018 v in_c:-Uládó::s oo FMAS-Fundo MunicipRI de A:s.sistCn c ie. Social_. o riundos 
do Colinnn eictu1ento do Sistema único Nacional da Assi.st!ncia Social do 
Oove r-n1> r■"ede:nll Atrllvé$ do F undo de As.:sl8b!:ncia Social - FNAS. conforme 
tabela aba o; · 

Bloco da 
proteção eocial 
bã.sica
PAIF/SCFV 

BLOBF 

Bt,.CSUAS 

VALORA 
REPROGRAMAR 
31/12/201& 

""' 100.406,70 Aqu!..,lçilo de mQteriQJ.(; de con;,umo, 
contrataçào de pesM.."ll, CU:steio de ações 
complemer>Wore~ de pronioçilo, e proteção, 
ações de proteção soclul básica , pequenos 
reparos, a quisição de g!ne.ro,s alimentlcios . 
Aquisi~o de veiculo" P8"" l'<PQÍO de 
atividades e ações do BI" e CADUNICô .e 
SCFV. 

R$ 3.623,67 

R$7.0 70,00 

Aquisiça.o de eq_uipwnt:n.tos e 
aprimoramento d e trutura para digitação 
e .a rma_~,en amen to dos dado:s do Cadastr,o 
Único,. aquisição de equipamento, rno bilin e 
m aterial de expediente; a quisição de 
combustlvel e lubrificante pi,.ra os vclculos 
u tilizad os no ca.dastra.ment()J; treina m ento 
cm inronnáticn p.1:1n:1i a.s equipes que 
operam os sistemas in íorm tiz:o.d.o do 
Ci,.dastro Único; contratação d e 
pro fission ais/lêcnicos por le nlpi.1 
l;\eterminad.o para mini..u-ar 
capacitaç:ão/treinamento ou realizar 
atividades vinculadas a o desenvolvime n to 
da Rest!'lo do PBF (exemplos: d iárias e 
passagens para participaçào nos 
t.reinamcntos fo ra do 
munícipiO)iCi.:tpâeito.cuo de cadastr-adot1e?:1õ e 
entreviste.dores (cxe.m.plos: diárias e 
passagens para 
desloca.mcntos para capac.ite.ções fora do 
mun.ieipió);loc._,ç,\o de e;,.po,ço r,,m, 1 
reu.liZl.l.Ç:ü.o de eventos; u q ui síçüo d e
co m bustíveis e lubrifican tes para vcLcuJos 
utilizo.dos nos even tos; conu-ataçào de 
prolissionais/técn.icos poir tempo 
det.erminndo poro rnin i~t-r-or-
cap aci tação /trc inarncn.to ou reali;:rBr 
nlividades vinculadas o.o desenvolvimento 
da geRtào do PBF'; ações de divulgação c 
oomunicação de camponhus de unudiz:uçüo 
cadastral; melhoria da inf~ -e"trutura pt1ra 
atendimento à.á fa.m ilia.s. a.quisição de 
equipamentos e apr im oramenlO d o 
estrutura para acesso à internet ~ melhoria 
da infra-estrutura para atendimento s 
familias Jaquisição de veículos para as 
acões dó BF e CAOUNlCO. 
A prim o rar a gl!::st.Ao dos serviços d e caráter 
continuado, d e p rogmm.ns, dos benefícios e 
dos projetos de assis.téncia socia l. 
AquisiçW> de equipltm •enlO$: eletrõnko :s. 
m obiliá.r io, e- mate-riais de consumo c
e><pcdicn te, Ree.liruçuo de capuciUições . 
encontros, seminãrios e oflcinas. 
des.locar.ncntos de conselheiros e u.suã.rios 
para purt.icipu.ç.ü.o em fóruns-~ enco.t'ltro::s~ 
reuniões, ;,emin ,rios e confer.!:neio" d o, 
asslstt:nc:ia social, ca.mP11nh as dr, 
divuJu,, ru.o vollndu:s ú "'"'ulacuo Sobre o :s 

direitos socioassistenciais, ações do SUAS, 
BPC, Programa Bolsa Familia, Compra de 
veiculos e suprimentos (combustíveis e 
lubrificantes) utilizados no.s serviços 
socioassistencie.is, nas atividades da. gestão 
ou do Conselho de Assistência 
melhoria da infra-estrutura 
atendimento às famílias. 

BPC NA ESCOLA R$ 168,12 Aplicacão de que,stionários 
Total do1 reca.no1 R$ 111,268,49 
reorolrl'lmAdol 

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposi.ções em oontrário. 

São Miguel da Baixa Grande-PI, 04 de Abril de 2019. 

b:lar:i r~v, o!olo.. JA.müa dei ~.unh o soo\-ofa 
Francinalda Maria da Cunha Santos 

PRESIDBlfTI DO Cllil 

Social, 
para 

CONSELHO MU IC.IPALDOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
ÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL 01/2019 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA. 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO LOURENÇO DO PrAUI - PI. no uso da 
atribuição que lhe é conferida pela • 0512001, toma J)llblíco o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para o ProceSMl de &colha em Data Uniflçada para membros do Conselho, 
Tu1d11r p11111 o quadriênio 2020/2024, aprovado pela RESOLUÇÃO~ 91f.l0l9. do CMDCA local .. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1.1. O Processo de Escolha e:m Data ni ficada 6 disciplinado pda Lei nº 8.069/90 (E!ltalUtO da 
Crimiço e do Adole$CC!ltc), RcsolUÇiO n• 170/201 S do Conselho Nacional dM Din:il0$ da CrillllÇB e, 

do Adolcscen1c • CONANDA, assim como pela Municipal n• 0512001 e Resolução n• 01/2019, do, 
Conselho Municipal cios Direitos da Criança e do Adolescen1e de SÃO LOURENÇO DO PfAUJ -
PI. sendo realizado sob a responsabílidade deste e fiscali1.açl!o do Minis~o Públíco; 
1.2. Os membros do Conselho Tutelar l.ocal serão escolhidos mediante o :suflát!io wúvmial, dirctn, 
socrero e lllcultaüvo dos eleitores do munieipio, em dllll!. de 06 de 011t11bro 1k l019, sendo que a. 
posse dos eleitos e sell$ respectivos suplentes ocorrera em data de I O de janeiro de 2020, 
1.J. ruisim sendo, como fonna de dar início, regulamentar e ampla visibilidade ao Pl'OOesso de 
E:.oolba cm Dala Uníficada para membros do Conselho Tutelar para o qu.atrifnio 2020/2024, loma 
pllblko o presente Edilíll. nos scgUÍIJla termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1. O Coo.$Clho Tu1e1ar é óigão pelJIWlente e autônomo, nao jwisdicional. cn~gado pela 
sociedacl,e de zelar pelo cwnprimento dos direilm! da awl98 e do adolescente, sendo composto por 
05 (cinco) membros. escolhidos pela comunidade local pera mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
01 (uma) n:conduçlo. mediante novo proc:es50 de escolha em igualdade de escolha com os demais 
pretendentes: 
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutclar, llí!indo de forma colegiada, o cxerclcio das atribuições 
comidas DO$ ert. 18-B, l)llr. iílliwl. 90, §3°, inciso Il, 95, 131 136, 191 e 194, todos da Lei n• 
8.069/90. observados os dev= ~ vedações cstabelixidos por me Diploma, assim como ~la Lei 
Municipal n• 05/2001 ; 
2.3. O presente ProeCS$0 de Escolha dos membros do Conselho Tule.lar do Municlpio de SÃO 
LOURENÇO DO PIAUI - PI vt$8 preencher as OS (cinco) vagas existentcs2 o colegiado, assim 
como para seus respectivos suplentes; 
2.4. Por força do disposto no ari. s•. inciso li, da Resoluçlo nº 170/2014, do CONA DA. a 
candidatura deven\ ser individual , nlo stndo admitida a composição de chapasJ. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR: 
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei n• 8.069/90, e da Lei Mwucipal nº OS/2001, os 
candidatos a membro do Conselho Tutelar devem pretl:M)her, cwnulativamenle, os seguintes 
requisito$: 
a) Reconhecida idoneidade morttl; 
b) l.dadc igual ou superior a 21 (vinte e um} anos; 
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CONSELHO MU ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
SÃO LOURENÇO DO PIAUJ- PI 

.-), R ... idír oo m=kípio; 
d) Estar q l.litn com as obrlgl'çl)e$ elehorats e no Qc».o de~ direitos polltlcos; 
e) Esw quitca com os obril!llçõe& mililm'c:3 (pan,. candidatoa do sexo masculino): 
1) NIio tm- sido pcnaliz,,do com a dcstiruiçlo da função de membro do Co~l.bo T=la:r. Dos últunos 
OS (cim:o) ""~ 
1) Enslno Fw>--tal compl,rto 
3 . .2. O preenchimento dO!I roquisltos lc,gais dcv.e ser domorn1tndo no lO dá "'11"1idatlml, 

4. DA JORNADA o i. TRAJlALBO ll, RltM 1,r RAÇÃO : 
4 .• 1. O. membros do Conselho Tutelu e,<,;n:ério ,...., atividadC11 cm rqpme do dc:di~ cxclU$iV'll. 
<t<mtnte o bor4rio previsto na Lei Municipal n• 0512001 pma o furu:iiorum,ento do ól'{lao, sem 
pn,julz.o <lo o.«::ndimcnto cm ~~e de phmtl.ol'BObrcaviso. M5im como da ,_IJ~-"'1,llO d,o OulnlS 
<liIJaê-ncia e l.ardu im,:n,n1.,. uo óqplo; 
4J ... O valor do venc:imcnto é de; um salário mlnimo: 
4.J. Se Cléito pua intqirv o CoD11Clho Tutelar o !ICrVidor munld~I. POdcri op4<1r cnlre o valor da 
rcrn.l..D"ll!mÇI.Q do ~o de Conxlheiro ou o valor de KUS vcncimcnco • ficando-fhé-11-~ddoa: 
a) O retorno ao CUBO~ c:mprr-go ou. flinÇ:40 que e:x;en:~l.-. #SSlm que- findo o acu mandato; 
b ) A con1agcm do t c:nipo de scrviw pe.n, lodo, os dcitm lepia. exceto plll'B promoção por 
mc:rccimc:nto. 

5. DOS IMPEDIMENTO S: 
S. I. s-.. impcd.ido,, de KTVir Do = Conselho Tu~lar os <6ni"tl...,_ çompanbciros. aütda que cm. 
un:lão h():t.r'l(liá..fçl:iv,ca,. º'°' parenl~ em linha reta.. colatcnJ ou por .af"lfi.id.klc-. ã.té o tc,~iro IJ'IUL 
;nclu~ive. conforme pn,vlt10 no on.140, da Lei n• 8,069/90 e art. 15, da Rc=lu,ça,;, n• 170/2014. do 
CONA DA: 
~.2. ExlSllndo candida10. impedidos de IIIUar num mesmo COQ$C!]bo Tulêl..- e que o btc:nbarn 
vo,açuo swiciéntc para figurarem entre 05 OS (cinco) primeiros lupn:,,. considcrar,...,J ~l'ei!o 
aquc.lc que tiver maior votaç.no; o candld.i>to fCmMescetltc ieré =Iassilicado como seu suplénlC 
imediato .. a.gumin.do na hJ_pôtese de voc:-&ncia e dcsd.c que nlo exista impcdimeiuo; 
5.3. Estcndc,.,sc Q Impedimento do coD:sclbciro tulclar cm rolaçAo à au1otidadc j udki6ria e ao 
rcprcsenrante do Miotiom!rio Piiblú:o com a.tw,çlo na Iusti.ça da Infinda ., da J ,.~tude da mesma 
comarc..a; 
5.4. É também [mpedido d,o se inscTévcr no Processo de Esoolha unlflca<lo o membro do ConsdhD 
1\1,!elól'que: 
a) tiver sido cmpo...do pam o stpmdo ~o oonsceutivo alé o día 10 de janeiro d~ 2013; 
b) tiver cxcn:ido o mandato. ém rcpmc de pronogaçlo. por perlQ<lo lnlnterTUplO supcri.o,- a 04 
(q-)"""" e meio. 

6, DA COMlSSÃO ESP t:ClAL ELDTORAL: 
6.1. O Conselho MunJ.cil"'-1 do$ Direitos da Criança e do Adok:scrn.t,, lnstit,..i ..... DO pna;ro de 10 (dez) 
dias, a contnr da public:açilO do prcsc:ntc Eclilal. uma Comissào Especial dc <:omposiçlo parilárla 
emre represeniantes do go"emo e da sociedade cMI. pano • organi:z.ação e conduç-«o <lo pre:sen«:: 
Pro<:csso do Escolh~ 
6.2. Comp,:t., à Comb,ao Especial EleitonoJ; 
a) Analisar os pedidos de ree;i.saro de ,candidatura e dar ampla publj cidmlc: li retaçAo do, candidatos 
l~t OS.~ 

lb) R-ber u imp~ ■prc:sc111ad:ll!I conlra candldato.t q..e uio atcooam os n,quisil0$ exlgódos. 
foMéCendO prOIOcolO ao impugnan«::: 
e,) otificar os ccmd:idato,; impupwlos, con.,<cd.,,.t,,.I he;, l'""Z" para apre,rcnlaç-'<> de dcfc$a; 
d) De,:,idir, cm primeira in514ncia administn.tíw , ª""""' da impu,i:ll8Çlo das cand.idal:ums, podendo. 
s.e ncccmrio. Ou\lir tt:nómunhas c,vcntuaJma1.to uroladas. deitenninar a j unlada de doeumenl0$ e á 
rcalizuçiio d.e outra!I dílig&,cias; 
e) Roaliza:r n:,uniAo destli:iada a dar conhccimcn10 formal das regras d:a ~ iwa candid:alo• 

oonsiderados habiliUl<los "º p!ei10. que 6rmarao co,m,,omiüO de rcopchá, lu. sob pena de: 
lnd~fttlmenlo do rcs)mo d:a candidatura. Km pn,jul:m da imp:>!Oição d.as SQDÇ(les previ- o■ 
leogl$14çlo local; 
1) Eslimnlar e facilitar o cru:mninhamcn10 de _,ici,.. de 6110• que: constituam YiolaçAo das rea,as de 
campanha po.r parte dos candidat o.11 ou à :SUA ordlC'ffl: 
1:) Analia:r e decidir~ em primc.inL i:ns:t&nçie administrativa.. os pedidos de i.mpu~--ao ,e, 0\1\róil 
fnddcll.tes oco.rridos n.o dla d.a vo1aç.10: 
b) E..colhc,r e divulgar os loooals d.e votação" apuração de "°'"*; 
1) Divulgar. imcdiammcnte a~ a apu,açilo. o "' wtado ofkial d.a vo~; 
J) Notilkar -lmenu, o Minbtmo P6blico. com • àntoccdenoitt devida. de todas as "Ull>"S do 
cerume. dl e locais de rewtiio e dcci..élcs tomados pelo colegiado; 
)e) Oivu]&,lr ampJ.an,cnt,. o pleito i populaçlo. oom o auxflio do CMDCA e do Poder E1<ccutivo 
l""'11. eotlmulando no mãximo n parlicipaç5o dosdeitorc!, 
6.J. Ou dcci:o6cs cbl Comioslo Especial Elci.toral csbeni ttCW'OO à plenárl • do> Conxlho Munieipal 
d<>s Dlttlto.~ d.o Cri..,,ç,, " dO Adolexentc. qUiC se =nini. cm canlt« eo<traordioüio. P4R de<:iJllo 
co:m o máxi.m.o de oeleridade. 

7. DAS ETAPAS no PROCf:SSO D E ESCOLHA: 
7.1. O P~:1$0 de EP;olha pa,á membros do Conselho Turelor o~nrá o aol<a.Nrio ■ncxo "°' 
p,cscnte EdíW; 
7 .2. COMClho Mw:,içipal dos Din,itos d:a Cria.n,ça ~ do Adol-omte. Do u:oo de """" atribuiçllt"
fàrA. pubii~ ed_ibu:i, i=:ped.fico:1 no Dimio Oficial ou mel.o cquJvalen.te pOní. çadu u:mu du fases do, 
proce!ISO do =olha & mm1bnn do ~-1,o Tutclu-. dispond.o sobre: 
• .) lnscriç,!lc!, e cntrcgi, d.e documcnlM: 
b), Relaçlo de "anclidatos inscrit~ 
,o) Rclaçllo preliminar do• candidatos considerados labi.litadO:I., · pm, a análise dos documentos; 
d) RelaçAo d"finitlva dos candidatos comidcrados habililBdos, ap6s o jul.~11to dê evenhmi• 
lmp~cs: 
e) Ola e lloclll.s de voiaçlo , 
f) Resulu,do p,clhrun.u- do pleito, l0110 11,POs o c:nccmmu:nto da apuraçilo; 
1.) R<esulto.do flnaJ do p.t.elto. ~ o jutgamc,,.to de eventual• impu-~. e 
ll) T"rmo do Po:>$.,e. 

8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS D0C El','l'OS: 
8.1. A putici~ no pn,.,cn.te Processo de Esc:ollm cm Dma Uoilicada iniciaMe4 pela in..:riçao 
pw meio dê n:qucrimento imprcMO e/ou fonnu!Ario elett6ruco. " Kri efetuada no pM17.o e, """ 
eottd.iç,õ,c8 es:tabelccidu n.cslc Edilal; 
8:.:2. A ill$érlçilú do, """dídato,; scrt: efetuada pc:,,o:oalmcme na sede do Coosclho Mu.nicipal dos 
DireltoJ da C°""ç" e do AdoJeo;c,cntA: de SÃO LOURENÇO DO PIAUI, à~ lina Maria de 
/\#is - Centro. ncsto cidade. dia 08/04/2,019 a OJ/0S/20 19 da$ 011;00 6s 17;00 ho1U; 
8.3. Ao realizar a írn,cri\'A<>, o ,:andid:ato devm. ot,riplotlamentA: " sob pena d.e irulefcrin,o,no de 
su.n candidatura. aprcsc,nlm' crigi,nal " cóp[a dos te8,llmtóS diooumcntoo:: 
a) Ca:rtcira de i<k.'11.U<lade ou documcn10 eqwvalcmc,; 
b) TituJo de el.eilo,, 00m o comprov11ntc de voiaçllo ouJU$d:ficatjva Dllll 04 (qw,tro) 61tlm"" "lelçoes,: 
é) Certidões nc:ptivtas -c:ívc:~ e criminais que COmpa"i)V'l!'J:n l1ló 1i::r :sido eoock:.nado ou t.?$14tr 
ttSpondéndo. como rfu. pela pnitica de infraçAo penal, admlnisuativL ou ""'1111\ita i ncompath,.,I 
com a funçll(> do membro cio Coasclho Tutelar: 
d) Em >mdo candidato do """·º masculillo. certidão de qulq,çilo com u obrigaç&s militare$; 
d Diplomo do Eruiino Ml!dio 
8.4. A ímlto ou inmlcquaçllo de qualquer cios d0cumcnto• acima relacio""'1o.• kd imediamnODIA: 
eomuni..in ao can,djdmo, que po&,tá s.upri . .J.lii até • d4ta-limitc, para in,criçâlo de eu,did:D1ura,i. 
,1,rcvista oc:ste Edital; 
8.5. Os docwncnto• devcrto .,.,. ""~• em dum vw para fé e ctmlnlft, 

8.6. Documc:111"" di~ .scnlo <.'lODti~ válidos. desde que IJlmbém ap,..,_tados os 
originais ou existentes apenas em formato di.gital; 
8. 7. Eventuais entra,•es /1 in!ICriÇló de candidatwa, o u à juntada. de docwnentm devem ser 
imcdiatamen1c enco.mi_nbados ao CMDCA e ao Minisu!rio Públiw; 
8.8. As infonnaç&s pnmadas e doewnen~ apreM:nt:ados por ~llo dá inocriçllo alo do tOlaE 
~ilidado do candidate,. 

9 . ANÁLISE OADOCVMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. En.cert6do o p ram de irucriçlln de çandidatwu. a Comissão Especial Eleitoral designada pdo 
CMDCA efetuará. no pruo de 18 (dcznito) dias, a análise d:a doeummtaçlo c><igida - Edital~ 
com a sub5cqucnt~ publicaçlo da relaçao d01 candidato,:1 in,,cntos; 
9.2. A relúÇAO dos candidatos inseriios e a do.::umc:ntaçlo respcçtl..i serio enc:mninhadas ao 
Minisu!rlo Pílblíco para cillncia, no prazo d.e OS (cinoo) dia$, apó II publicaçlo referida no ileffl 
anterior. 

10. O lMPUG NAÇÃO ÁS C ANDIDATURAS: 
10 .. 1. Qualquer cidadao podcri requerer a impugnação de candidato, no p~-0 de OS (Cinco) dias 
contados da publircaç.ão da rclaçto dos candidatos ln,crlto.,_ em petiçlo devidamente fundamenlado; 
10.2. Findo o prazo mcncimwlo no item siqma. o• candidatos impugnados serio ootillcados 
pessoalmente do teot da i~ no prazo OS (cinco) d:iu. começando. e. partir de entao. a 
con:e1' o p.- de 05 (cinco) d;... pc11 apresentar sua mfesa; 
10.3. A Comi:ISID Espcci.J Sciwral analisart o 1cor das impugnações e def- ap-nwlas pelos 
candidatos., podendo solicitar a qualquer dos inlcn,ssaclos a juntada de docwncnlQol e outras provas 
do alegado: 
to.A, A Comiuio Especial Blci,toffll tml o prazo de 05 (cinco) dias. cot11.ados da tmnino do pmzo 
para ªl'"'"""teçào de d.c&,g,, pelo• candidal0$ im;,uanados. pa,a decidir sobre a ímpufl0■9Ao; 
10.S. Concltrlda a OllAllse das impugn■ç&,, a Combsao Especial El.c itoral fará publicar edital 
wntcndo a rcloçlo pn,t iminar dos candidatos h&bilibldn,, a participarem do Processe, d l? Escolha em 
datll Unificada; 
10.6.. As dccisõcs da Comissão Especial Eleit,;,ial serio flandruncn~ delas dc'lmdo :ler dada 
ci.ência 110s ln1c,:,:uados, pata fms de intcTpo.,içllo dos reew::sos previstos neste Edilal; 
10.7. Dos dcci-, da Comlssao &pécial Eleitoral calbmi l"CCUISO li Plenária do CMDCA, no p= 
de 05 (cineo) dias. rontados da data da publieàÇAo do edital referido ru> item nntcrior4; 
m .s. E 3ocada a fu, rccurul, a Corni.ssào Especial Eleitoral farA publicar a rclaçlo dtf"lllitivto dos 
candidatos bal:dlitados ao pleito, com cópia ao Minisu!rio Público; 
10.!I. Ocorrendo falsidade em qualqt1tt informaçilo ou documento ~tado. seja qUàl for o 
momento cm que esta for desoobcrta, o CMdidllto scni excluído do pleito • .sem prrjuí,-0 do 
encaminhamento dos llttos A aulOridade competente para apuraçlo e a devida feSJ>ón5a\,i lizllçao 
legal. 

11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
ll.l. Cabe ~ Poder Público, =m a colaboJ'áçllo dCl5 órglos de imprensa Locai,._ dar ampla 
divulgaç&, ao Processo de E..colhn dc.>de o momento da publicação do ,presente E.dila!, ini:luindo 
lnfon:naçlk$ quanto ao pçel do Conselho Tutelar, dia, honirio e locai$ de vo!DÇ&o, ~ outras 
informações déstilládas a ·~ a ampla participaçlo popular no pleito; 
l 1.2. É vedada a vinculaçllo polftico-pmtidéria das candiclcuru, seja awvés da indicaçilo. no 
material de propaganda ou irn:ervOes na mídia. d e legendas de partidos pol/ticoc,, slmbolos, &lõg,llnS. 
nomes ou fotogttfw de ~ que, direta ou indiretamente. denotem ui vincull!Çlo; 
11.3. o~ candidat= PQdetllo dor inicio li campanha eleitoral ap(l,a a p.ublici,çllo da rcláiÇio dc,finiliva 
dos candldaros habili.mélos, prevista no 11,o,n I o.a deste Edi tal ; 
li .A. A pmPIISJUlda eleitoral cm vias " loJnldouros pilblico, ob~ por analogia, °'" limites 

im,postc peta lcgl•l•çAo clci1o1'11l e o Códieo de PoslWllS do Munidpio, g;arantlndo la,.,■ldadc de 
condiçl!H a todos o~ candldams: 
U.5. O.. candidatos pod,,tSo promove,- ~ - e ndid■luru jWltO a ckitores. por melo & debatc:I. 
tntrtvi.tt» e díotribuiçllo de panll.cms. dc!lde quo nllO causem dano ou pcrt~ a oJdcm pdbliea 
ou pmt.h::u.lar; 
11 .6. As iaslitui9Õ"'I públ ica.• ou pattieu.lares (escolos, Cãman, de Vcr=dorc.~ rédio, ie,tju etc: .) 
qUICi t~ intett~11ie em promover dtb&tcS com os candidatos dc-vll!'l'lío foan.alb,ar con.vitc a todo:!I 
aquclH qoo HtÍVet'l!':ffl apt·ot ã éOOéóffl:r ao cargo de mitmb.ro do Con$elheiro Tu.tclar.;, 
11 .7. O. dcbat" devetllo tet qulamcnto próprio. a = aptt..,.,u,do pelos OQl■nizadorc• a lodos o:,, 
particiJl""t"9 e à Com[ssao &pcçi■I Eleit<>nll designada polo Conselho Municipol do• Ditei.tos da, 
Criança e do Adoksccnu, com pelo mc,:i,os OS (cinco) dia,, de amoc~ia.; 
11.8. Cabe: .A Comissão Espedal El,oitor.J oupc,visionar a rcali:,açlo d.,.. debottcs. ""'ando put1 quo 
~ proporcionadas i3uai• oportunidades a to<loo os eandidatos nu """' expos.içGes e "'5J>O'llm! 
11 .9. E - • propqanda. ainda quo p-aw'ta, por mci.o do• vefoulos de comunicD910 cm gemi 
(jornal. nklio ou tclevislln), lhlx"5 o,mloon. ~ bon<!s e outros meios nllD pn,vistos neste 
Edital: 
11.10. l'.l d"""' do condld;,to pomu-,,.,. com wbenldad.o dwa,,u, • o■mpanha clei.toral, sendo v-• a 
propaganda :i.rreal º" insidi.osa ou que promova ataqUll!I pé~ contra os concoJTC111tC!J.~ 
11. 1 t . NIO Séd permitido q...tqucr tipo de pro....-da DO dia da elci~, cm qualqui,t local piÍblico 
ou alxrlo oo p(iblko. tendo que a aglomcraçllo de - portando iostnun=.to& <te propapnda 
can,,:1.criza manlfustaçao coleiiva. com ou = util i7açlio de velculos; 
11 . 12. A violoçlo das n:gras do campanha imponadi na c■.ssaçlo do rc,gi,.t:n.> da candids!Wll ou 
d iplomn de po!ISC do candidato respon~I. após a i=lauraçllo de procedimc:nto admini5tmliVQ no 
qual 11eja gu,mtido ao candidato o C><cro!cio do conndi,tórlo e da -.,la d efesa. 

ll. DA ELEIÇÃO 00.S MEMBROS DO CONSELHO TllTELAR, 
12.l. A eloiç11o para os membmt <lo Conselho Tukllar dQ M\Alicfpôo ele SÃO LOURENÇO DO 
PIAUI - PI maH,..,._;oe.4 no dia 06 d e ou.hlbro de 2019, du 08b às 17b. conforme pn,visto no art. 
139. da Lei n• 81)69190 e Relól~ n" 15212012, do CONANDA; 
12.2. A vou,çao <lcveni ocom::r prekKencialmHtte em umu elctrõni""" cedidas pela J,astiça 
Ele,,o,-1. obsetvodu as dísposiç&• d85 tt$OIUç0a aplidlvci• cxi-fida.~ pelo Tribwuol Superior 
Eleitoral e: Tribwllll Rtg;ional l!l"iioral do ESbldo do Ceanl; 
12.3. A• tt<lul"5 para \IOtaÇlo manual ,,.,..., elaboradas pela Comilldo do fupcclal Eteítolill . 
ado<ando par4metros $i.mibuü - ="'-'"' pda JU1tiça Scit.onll cm""" confrcçllo; 
12.4. Nas Cllt>ines de volOÇlo serio fil<Ddn5 listu eom rclaç.50 de nomc:a. codi.nQmes.. !btos e número 
dos eandidm!bó a membro do ComclhD Toldar; 
12.S. As mC$05 =cptoru de votos ~tilo 1..,,.., •- scgw,do modelo lõmccido pela Conn....ac 
Especi.J E!lcitoral, ""' quais 5erllo n:gi:ru.du eventuais ictct001'1'\.'nciu -=idas no dia da volaçiO. 
além do nwnc:ro de e.leitores volante:,, = çada uma das w:mi:s; 
12.6. Apóo 11 idcntili.caçAo, o elclio, auiBlír{ o. lista de pr=,ça e proccdeni • votaçlo; 
12.7. O eleitor que nlln soubor ou nao puder IIMi:na,. U58ríl a lmpressllo di111ta1 como forma de 
jdcntificnçlo; 
12.8. O cleitoc podcn!. , ·otar em .lll)ellu um éandidato; 
12.9. No caw de votaçto manual. votos cm mais de um candidálo ou que c:Qlltenham rmun.,, que 
nao i:,etm iwn ilférir a vontade do eleitor serto anulad.os. devendo ser coloeádoa cm cnvcclopc 
;q,m,,do. conforme prcwisto no reau]ame1110 da clei~; 
12.10. Será ~ co,nsidenido inválido o vot.o: 
a) cuja cédula co11tcnlua mai, de 01 (um) candldam assinnlado; 
1)) c:11ja ctdula nllo estiver rubricada pelos membros da mesa de votaçllo; 
,e) cttja cédula nlo eim,apondcr ao modelo ofkia.J; 
d '} que ti.,,,- o OÍjjilo violado. 
12.11. fctuúda a IIJ!IW'l'Çlo, scrto COO$idenodos eleitos oo OS (cinco) <:aodid.tos mais voladQs. 
ressalvtlda a ocorrf:ncia de al,auma cLis veda,ç,11<:s lepi.$ aruna referida, sendo os dtmais CMd.ídà1os 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA i. DO ADOLESCENTE 
SÃO LOURENÇO DO PIA.UI - PI 

0011Siderados suplentes pela ordem de votação: 
12.11. Em ClM de empate na v01açflo, ~VBlla a existência de outro critério previsto na Lei 
Municipal local. será oonsidemdo eleito o caooid.ato com idade mais elevada. 

13. DAS VEDAÇÕES iOS CANDIDATOS DURANTE O PROC~O DE ESCOLHA: 
13.1. Cocúom:ie previsto ao an. 139, §3º, da Lei n• 8Jl69/90, e vedado ao candídato doar, ofcm::er. 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureia, inclusive brindes de 
pequeno valor; 
112. É também vedada a prática de condutas abusivas 011 deslcais que acarretem vaatagem indevida 
ao candidato, como a "boca de uma" e o lrall9porte de eleitores, dentre outras previsw na Lei rf 
9.504197 (Lei Eleitoral), pois emboca não caracterizem crime eleitoral, importam na violação do 
dever de idoneidade monl que se collSli.tuí 11111D dos requisitos elementaJts das candidaturas; 
13..1. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas rtla.cicmadas nos itens anteriores,. 
durante e/ou depois da. campanha, inclusive no dia da votação, terão wsado seu registro de 
caooidatura ou diploma de posse, sem prejuizo da apuração da responsabilidade civil e mesmo 
criminal, inclusive de tefcciros que com elc:i t-0labomn; 
UA. Caberã à ComÍS$iO Especial Eleito.ral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, dc<:idir 
pela camção do ttgislro da candidatura 011 diploma de posse, após a instaumç!o de procedimento 
admilliSCiativo no qual seja garantido ao candidato o otercicio do contraditório e da ampla defesa. 

14. DIVULGAÇÃO DO RESlJLTADO FINAL: 
14,1. Ao final de todo o J'roQesso, a Comissão E-special Eleitoral encaminhará relatório ao CMDCA, 
que fará divulgar no Diário Oficial ou cm meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos. 
eleitos para o Conselho TUlelar e seus respcciivoo suplentes, cm ordem decrescente de votação. 

15. DA POSSE: 
15.J. A posse dos membros do Cooselho Tutelar será concedida pelo Prcsidenle do CMDCA lotai, 
no dia 10 de janeiro de 2020, ronfonne previslo no art 139,. §2º, da Lei nº 8.069/90; 
15.l. Além dos 05 (cinco) candídatos mais VOlados, também devem tomar po~. pelo menos, 05 
(cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de modo a megunr a continuídade no 
funcionamento do órgão em Ca.10 de féria.\ licen9115 ou impedimentos dos til\llares. 

16. DAS DlSPOSlçbES FINAIS: 
16.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleítoral dele decorrentes serão 
publicadas, 00m destaque,. nos ótgãos oficiais de imprensa, no sitio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI, bem como afixadas no rnunl da Prefeitura 
Municipal, da Câmara de Vereadores na sede do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos 
Di~ítos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Rcfcrêocia de AssiSlêocia Soc;ial 
(CRAS) Centros de Referência Bspeciali2Sdos de Assistência Sooal (CREAS), Postos de Saúde e 
Escolas da Rede Pública Municipal; 
16J. Os casos omissos serio resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, ol:lservadti as oonnas 
legais contidas na. Lei federal nº 8.069/90 e III Lei Municipal n" 05/2001; 
lU É de inteira responsabilidade dos ~andidatos acornpaohar 11. publicaçio de todos os atos, cditals 
e comunicados referentes ao proeesso de escolha em dau unificada dos membros do Conselho 
TUletar; 
IU. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de ttpresentantes credenciados peranti: a 
Comissão Especial Eleiloral, acompanhar todo desenrolar do procmo de escolba, incluindo as 
cerimõnia-s de lacração de wnas, volllção e Bplllllção; 
16.S. Cada candidato poderá credeociar, ate 48 (quarenta e oito) boms antes do pleito, OI (11m) 
~sentante por local de volação e 01 (um) representante para acompanhar a apuração dos \'olOs e 
etapas preliminares do rertame; 
16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 
oonterulo as inten:orrências e o resultado da vOlaÇ,ão ao CMDCA; 

16.7. O descumprimen1o das normas prevism neste Edital implicará na exclusão do oaadida!O ao 
prooesso de escolha. 

Publiq1He 

SÃO LO RENÇO DO PIAUI - PJ, 01 de ABRIL de 2019 

CO · 'Sl:LHO MUNICIPAL DOS DIRErFOS OA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SÃO LOURENÇO 00 PIAIJI •PI 

CAliNDÁltlO DE ATIV,IDAOES 

Proceuo de Escolha para ConHlheltos Tlllelores 

ATIVIOADE$ PRAZO 
Resolvçõo pelo CMDCA que regulamentoró lodo o 27/03/2019 
orocesso de escolhos dos Conselheiro Tutela. 
Resol1.1Qõo pelo CMDCA que lrator6 das condutos 27/03/2019 
que serão con$íderados vedados oo longo de lodo 
orocesso de e~olho 
Publicacõo do Edital de Convocorno 01/04/2019 
Reolstro de Condldoturos 08/0-4/2019 a 03/05/2019 
Anolíse de Pedido de R""'lslro de Candida1vros 06/05/2019 a 23/05/2.019 
P\Jblicacõo da Relacão dos CandidotOl inscritos 24/05/2019 
lmpugna.çõo de condidoturo Prazo legal 

Até 05 (cfncx,J das do da a 
do publicação da relaça.o 

, de candrdatos insorilos. 
Nolificoção dos candlda1os impugnados quanto ao 03 a 07/06/2019 
prazo oaro delesa 
Apreser,loçõo de defesa pelo candidato Prazo legal até 05 (olnco) 

dias do Notificação da 
imn,innat"llo 

Analise e decisõo dos =didos de imauonacão Até 21/06/2019 
lnteroosicõo de recursos 24 o 28/06/2019 
Analise e decisão dos recursos OI a 04/07/2019 
Caoacitarc<io dos inscritos 06/07 e 07/0712.019 
Provo exame de conhecimento esoecifico 14/07/'1019 
Publicação dos candidatos hobiitodos '12/07/2019 
Secretario de Assistência Social 
Reunião para firmar compromisso com os 22/07/2019 
candidatos liobililodo as 15:00 horas 
Secretooa de Assistência Social 
Solicitoçõo de umas e!etrõnloa /lona e solicitação Até 10/082019 
de íiSto de eleitores 
Sel,,,..,,;o dos Mesários Ate 31/08/2019 
Solicifocôo de Aonio a Policia Militar Ale 14/09/2019 
Confecção dos cédulas de votação em coso de . Até 10 (derj dias da 
votacõo manual reolizoooo do Pleito 
Oivulaooõo dos locais do orocesso de escolho 20/09/2019 
Reunião com os mesõrios 15horos na Secretario de 05/10/'1019 
ASeslstêncio Social 
Beicào 06/10/2019 

CONSELHO MUNICl'PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SÃO LOURENÇO 00 PIAUI 

FICHA DE INSCRIÇÃO P~ltA ELBCÃO DO CO.NSElffO IUIELAR 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Nº __ 

NOME: ___________________ _ 

TELEFONE _ _ _ ______ _ 

Atenção: anexar xerox documento• ex/gldos: 

a) Carteira de identidade; 

b) Titulo de eleitor, com o comprovonfe de votação: 

1 

e) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem nõo ter sido ou 

esta respondendo, como réu pelo pratica de infração penal. 

administrativa ou conduta; 

d) Sendo cand;dato do se)(o masculino, certidõo de quitação com os 

obrigações mllitares; 

e) Diploma do Ensino Fundamento/ 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA I!. 00 ADOLESCENTE 
SÃO LOURENÇO DO PIA.UI - PI 

li.MA. SENHOI (AJ l'IESIOENJE DA COMISSAO ESl'ECIAL ELEITO.UL DESTA CltJAllE 

D.E SÃO LOUltENÇO DO PIA.UI 

Eu _____________ __, b:csileiro (a} Estado CM/ 

_____ __, profissão ______ ___, residente e domiciNado à ruo 

_______ _ ___ bairro _______ nesta cidade de Sõo 

L.ourenço do Piau( -Pl. portador da cédula de fdentidade RG n° ____ _ 

SSP! __ e CPF nº _ _ _____ _, vem pelo presente requerer mui 

respeitosamente de Vossa Senhoria, o registro de minha candk1atum paro 

pleitear uma vago junto ao Consefho Tutelar. 

Nestes termos 

Pode deferimento 

São Lourenço do Pfau(- PI ___ de _____ de 2019 

Requerente 

DECLARAÇÃO 

Ev, ___________ declaro para os devidos fins de 

inscrição no processo de escolha de membros para compor o 

Conselho Tutelar de São Lourenço do Piau{, que cumprirei todas as: 

determinações da Lei Municipal de nº 05/2001 e Resolução de nc, 

170/20)4 e da Constituição Federal do Brasil de 1988. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente 

São tourenço do Píouf - PI. __ de ____ de 20 t9 

Requerente 

ESTADO DO PlAUf 
Prefeitura Mt1nicipal de Lagoa do Sitio 

REQ · RIMENTO DE LICll' 'ÇA 

A Préfeitura Munioipál de Lagoa do Sitio - E 1. PJ nº 0l.612.588/0001-05 toma público que 
requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recu= IUdrico - SEMAR, através do 
processo nº i\A.130.l.001600/19 - Licença Ambiental. Prévia (U'), processo n< 

AA.130.1.0015')\)/19 - Licença de Instalaçio (LI) e processo n• AA.130. 1.001598/19 - Liceoça 
de Opcniçiio (LO) pani Construção de Ponlc na Zona Rural do Mwricípio de Lagoa do Sítio • 

PI. 

0--0-
C M DCA 

CONolfiHO IIIUNICIJ'IU. ooi Dll'tmDS ~l'liÂNÇA I! DO AOOLeSCENTE 
sA.o JULIÃO - P I 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL • 01/2019 

A PRESIJ)~)'ITI,: no CONSE no MUNICIPAL DOS DlREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO .JULIÃO, no uso d,, mibuil'lo qu,e lhe 6 c:onfcrida 
pcl■ Lei 404/2.009, Bilcmlda pela ui 4110/2015, torm. p(iblléo o pRKDlc EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO paro o Proc:eno de Escolha cm º""' Unificada f)btf1 membros do Conselho 
Tuldiltpánl o qúádrieuio 2020/2024, aprovado pela RESOLUÇÃO N" 93/2019, do MOCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
l.1. O - de Baool_ha""' °""1 Uo_ifi- 6 disciplinado pelo Lei o• 11.069/90 (Esr.atuto da. 
Criança e do Adolc5"Clltc). Ro,,olução n• 170/2015 do Con,,el_ho Nll<'ional dos Direitos da Crian,ça"' 
do Adolcsc:cnu, - CONANDA, ll!l.im como p,;I~ Lei Mw:tlclp,J o" 404/2019. Bitc:mda pela Lei 
480/20 I .~ e Rcaoluç/lo n• O 1/2019, do Consalho M unicipal ~ Oitei!OS dá CriánÇa e do Adolescente
de Slo JwiAo, xndo i:calimdo sob• respoMBbilidade dute e fis,;al_w,çi!.ó do Ministé:io Publico; 
1.2.. O.. membros do Con.c:lho Tutelar local scrilo """º™"°' m.~e o sufi'taio univcnal., direto, 
...m:to ., f"""Jhllivo dos eleitores do mwúclpfo. em dau. de 06 de <>umbw> a., 2-01,, -.do que a. 
- dos elci= é seuil respectivo• suplentes <X>DITCT'é cm data de 1 O de J•oelro de 2020;; 
1.3. A$!dft,I .-d(>, oo,no fonna de da:r mie.ia, r<:gulamcnw e ampla Yi.sl.bllldadc ao Ptocé$.w de 
E.1e01ha cn, Data Unifi<"'1oo p,m, men,IITT,s do c.m.cn.o Tutela, pano o gWllrienio 2020/2024, torna 
pll.btko o pr,,ia,.t<o Edltál, nQ$ ~QI"' l~: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1. O Conselho Tutelar é órglo pcnnanttite e a·ut4':r'lc)'nK), nã(l ju~it.iQg.-11 ençwreigado pela 
ooçicdadc de ,..,1a, pelo cumprimento dos dJ?Cik>S da erlança e do adolescente, sendo - por 
0:5 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de, 04 (quattt.>) """"• penniti,;ln 
O 1 (.,,,..,) ..,.,,.,,..i\lÇlo, modianle DOVO proçcaso de cso::olha cm ilPJ,llldadc de csc:olha com °" dmnai,, 
pn,mnde,u,e~; 
2.2. Cabe """ membros do co...,,,lho Tu~la,, aah\do de fo= ,e,:,1.ep-.da, o to<.""'lcio du atribui,;&,, 
eontldas nos art. 18-B, par. ímlcol, !>O, §3º. lnelso 11. 9S, .13 .t, 136. !91 e 194, IOdo,, da Lei oº 
8.069/90, obscrvnd.m o• dcvett.1 e ~ c,itabclocldos por .,_,t<o Olplom4, a.~hn ,e,:,mo pela Lc:j 

Municipal nº404/2009,altcradapela Lci 4.80/2015: 
2.3. o p,cacnte P~•o de llac:olha dos memhro• do Cu....,lho Tui,;l.., do Mw;.;c/pio de, Slo Julião 
vw, pn,cochcr a,; 05 (c:iDco) V"lll'5 cxi...,nte. o col~iado, a.,,1m (l(>fflO pGtQ seu; ICSpcc:tívos 
oupkatc•; 
2..4. Por 1wç,I do disi-«> no art. S", incioo li, da Rc!IOlução o• 17at.2014, do CO J\NDA," 
Cld'ldii:Lil'Unil d.cvcri ser- i_ndividual, olo :Rodo admitida B composiçllo d.e c:ha.pa.12. 

J . DOS RE.QUISll'OS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDU>ATOS A MEMBRO DO 
CONSXLHO TtrrELA.R: 
3 •. 1. Por força do di"PO.to 110 art. 133 , da Lei n• $.009/W. e 6o UI. 22, da Lei Mwüc:jpal o• 
404/2009, "" candidotoo a membro do Consclh.o Tutela, devem -mor, eumulo.tivmncntc, o, 
óéputléí roquL'lil<>S: 
a) Rec(Jnhec:.i.d:a id,;mei.dad~ TnQr-1; 
b) ldade Igual ou superi.ot a Z ! {v.intc e um) anos; 
e) Re.iidlr no munlclplo h.A mais de 2 {d<>i* ,mos); · 
d) Estar quite$ eoc» as obrlaaç6ç; clcilonw1 e no .iozo de •cwi direito• político•: 

1 l~:opela Lei n• 13.010/20 14 . 
. 2 OBS: Aelo~ po,- ...... d• •~• IICllbo llm- • -all>Nkla- oo .. cou,a dO •lelter, &enindo 

•••lm di9 ÔIIMJ9Umulo • au• partldpaçao no plelto, razao pela qual deve aer •vltad•. CMO, pon,.,111.-.. 
haja pqWIAoda NO:>lha cJoa. membroa 00 conaell"lo TUl:61811" pot' r"lill!tiO d& ªctia.pa.• n■ Lei MuniçJpilll ~ti, 
ai_ger9-<N •ua alteraç:Ao, 

e) Ea1ar quites =m u obtigaç6cs militara (pua candidalos do sexo mascwlno); 
I') NIIC lei: ,ido pcm,ln-.ado oom " dcffituiç4o da ~ de membro do Co08Clho Tutelar. nM õltlm~ 
05 (CU!CO) anos; 
a) 1~ igual ou •UJ>ttior an .,,,,;no ml!dlo eomplet0; 
b) R.cconhccida c:xpcrifacia na án,a da dcfcc,a. pn.;t,:çiio. -~..;.,.;,. """""- ,:/"'-' ~to do• 
dirci1D1 da criança e do adolcsccntc ou cm dcfc,ia do cl<ladáo, há no m!nlmo 2 (do!$) íln.Oó. 
3.2. O p,ocnc:himenoo do5 n:qui&iros legai,, deve ser dcmooi,tl:ado "° ato da candidatura. 

• · PA .JORl'IAPA VE TRABALHO E REMUNERAÇÃO. 
4.1. Os membros do CoftSClho Tlnc!a, cx=erilo :;uu ativi~ <:m Nllimc de dodiçaç&o c""lus:iva. 
dwantc o horário pn:visto no an. 26 da Lei Munlcipol n" 404/2009 para o funclo"""'-.,glQ ,;lo óflllo. 
"""' prcjutw d.o atc:oclimcnto cm regime de planlllOl:sobreaviso. ""'1lm como da roallzaçao de OOID.'1'$ 
diliié=i• e tmc:fa:, inc:n::ntca '"" ó'l!llo; 
4.2. O valor do -im•noo é de 01 (um) S..urio Mínimo conforme pceviirto cm Lei Municipal; 
4.3. Se elelio pua l;,,tear,u- o CoM<":U.0 l'utdàr o KMdor municipal, podenl. optnr cmn, o valor da 
rcm,u,eração do catl!O de Con$el.bcl,o ou o vo.lor <le >eU$ , ..,,.,;.monoos. Jiçanc!o-lhc garantidos: 
.11) 0 retomo a.o cargo., e-mpreao OU fut'tçlO QUé ~ill-t tlAÍm Que ftodo O ku mandatoi 
b) A c:<>n1a&cm do tempo de ,ierviço para todo~ o~ dehos lepis, e>ecetO pua prom091Jo por 
:mcrccimm10. 

5. D0s IMPED.IMENTOS: 
5.1. SIio inu,edido:1 de ;,e,vir no mcmio Conselho Tutelar oo cõnjuac,i. companheiro•, ainda que an 
unJJIO hon:u,afeiiva, ou -= em 11.n_ha ,e,,,, eole.tenol ou por áfu,J.dodc, o.t6 o tereciro iinru. 
ioc.lus.ivic. confoma.e previs.to no art..140, da Lei n" 8 .069/90 ~ ilrl. lS, d:.■ h.mluç.llD :g.0 170/2.01!40 ~ 
CONANDA; 
5.2. :Eowtindo condi&too impcdidoo! de atum num mcamo Conoclho Tutelar e que olru:nham, 
~ ~ufic::.ii:m~ pua 6gurm-e(n entn:, ~ 05 (çWQO} primeiros li.,pR5, çoa:s.iderv•se,-,i eleito 
aquele que !lver 1nalor WtaÇão: o eaodiC™O .--,ue seri ,eçlu:liiJ'ieado como ..,.. supl=to 
iMcdiato, assumindo na h.ipóte~ de vac&ru:ia e desde qull!I nlo ex:lftll. lntpedhnoni:o•~ 
S.3. &terulo-,re o ~m.to do corudhelro tul<!lar em Mlaçllo à autoridade J udld4rla e ao, --te do Minist6rio l"llblico com ~ na Justiça da lnfllncia e da Juventude da mesma, 
comarca; 
5.4. É 1.ambém impedido de se inKrevér no .Processo de Eocolha unifü:ado o membro de Conselho, ,.,....,J,,, qw,: 

•) tiver sido empossado - o $el!.uodo ~10 oo-uúvo M6 o dia 10 <lej..,.iro de 2013; 
b) tlvtt ex . .,..,ido o mandmo, em reglm• de prorrogaçi!O, por perlodo inlttttffllpm •-rio, a 04-
(quatro) anru: e meio. 

6. DA COMISSÃO IISPECIALELEITORAL: 
i,.1. O Co~bQ Muold pal do• OiJ•imi da Crió.tlÇà e do Adolese=1e insútllirt. no.,.,_, de 1 O (dez) 
dlu. a conw da publieaçã<> do p,0..,,,1.e Edl1al., uma Comiuao E$J>éOlãl de com.p,;~i<;ao pmil6ria. 
entre representantes do governo e da soeicd.ade -civil. para a o:rgar.tlrJIÇ,ão e cond.UÇAo do ~~ 
ProccAO do Eaoolha; 
6.2. Compete i Comi...ao Bspc,cia.l Eleitonll: 
•) A _rutlQIBI" c)!!lõ ped:i~ d~ ~g_i:-Jtn:, c;I~· C11.-'1di~~u~ e du:r u,_711pl 11 p,i·bficidade à n:,laçio dos candidat03 
luc:rlros; 
b) R.,c,,ber ,u imp11~ """'Séntada.~ <:,:,nlrà condld..to,, qw: nao ~ = noqui:.rto, oxJg,d°"' 
fomoccndo protocolo oo impugnante; 
e) Notifica, o• candidato• impugnadas. ooncodcnd,:,..11,.,. P""<O p,;n;. "l'"""'"w;nú Je. dd'.,..;.; 
d) Dcciclrr. cm primc,in, iost.incio. adminlsttativa. eccrea da impugnação das candidaturas, podendo, 
ac DCCCSSIUio, ovvir t-cstcmwihaa evcotualm.cn.tc mroladas. dctcnninar a j'unlada de documcn.ll)J e a 
iea1izaçlo de ouu,,,, dili~ias; 
e) Rml~ reunillo deoti.nada a d:o<r co,._l,.,d..,.,..,o f<>imal d.$ "'"""' dll """""'°"" """ oandid111os 


